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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 109/2022

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 81/2022, QUE DISPÕE SOBRE O NÍVEL 
E A FASE SEMANAL QUE O MUNICÍPIO SE ENCONTRA NO PLANO DE 
RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS, COMO MEIO DE 
COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19); CONVOCA O 
GABINETE DE CRISE COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art.78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a redação o Art. 17 do Decreto Municipal nº 81/2022, de 07 de 

março de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17 - Fica convocado o Gabinete de Crise Covid-19 criado pelo Decreto nº 002/2021 

para reunião virtual, em 12 de abril de 2022, às 9h, para informações e novas ações a 
serem implementadas.”

Art. 2° Fica alterada a redação o Art. 18 do Decreto Municipal nº 81/2022, de 07 de 
março de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 - Este Decreto vigorará entre as 23h 59min de 07 de março de 2022 e 23h 
59min de 12 de abril de 2022, revogando-se as disposições contrárias. ”

Art. 3° Fica facultado o uso de máscara de proteção individual para circulação em 
espaços abertos e fechados públicos e privados, em vias públicas e demais locais abertos 
e fechados.

Parágrafo único – fi ca mantida a obrigatoriedade do uso de mascaras em unidades de 
saúde e hospitais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 17 de março de 2022.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

DECRETO Nº 112/2022

DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DO VALOR DA TARIFA PARA O TRANSPORTE 
COLETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art.78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município,

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes, em 
seu art. 103, parágrafo único, defi ne que as tarifas dos serviços públicos deverão ser 
fi xadas pelo Poder Executivo;

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 1º da Lei 8.577 de 26 de junho de 
2014 determina que o valor da tarifa para o transporte coletivo será arbitrado pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal mediante decreto específi co;

CONSIDERANDO que a integração dos transportes públicos urbanos constitui 
providência indispensável à racionalização do sistema, ensejando previsíveis benefícios 
aos cidadãos que utilizam os serviços públicos de transportes, bem como à qualidade de 
vida da cidade;

CONSIDERANDO que é de conhecimento público e notório, o valor do óleo diesel vem 
sofrendo recorrentes reajustes, tendo fechado o ano de 2021 com 64,70% de acréscimos, 
o que já vinha impactando diretamente na manutenção dos modais do transporte;
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CONSIDERANDO que No último dia 11/03/2022 ocorreu novo reajuste do óleo diesel 
no percentual de 24,9%, impactado pela variação nos preços mundiais do barril de petróleo, 
em razão da Guerra entre a Rússia e a Ucrânia;

CONSIDERANDO a tarifa básica não é reajustada faz 8 (oito) anos, o que coloca o 
Sistema de Transporte Público Municipal com iminente risco de colapso e interrupção 
total dos serviços, o que deve ser imediatamente evitado, tudo de acordo a justifi cativa 
encaminhada pelo Instituto Municipal de Transito e Transporte – IMTT através do Ofi cio 
nº399/2022.

DECRETA: 

A rt. 1º Fica fi xada a tarifa pública básica para o transporte coletivo de passageiros no 
Município de Campos de Goytacazes no valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos).

Parágrafo único - A implantação da nova tarifa se dará a partir do dia 21 de março de 
2022.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 18 de março de 2022.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

 Portaria nº 263/2022

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 01/03/2022, a CESSÃO da servidora LUCIA 
CRISTINA MAIOLINO, matrícula n°. 27687, Assistente Administrativo, lotada na Fundação 
Municipal de Saúde, anteriormente cedida pela portaria n° 864/2021, publicada no D.O. 
do dia 09/09/2021, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2022. 

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA SEDUCT Nº 17/2022

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 15/2021, QUE DEFERE O PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO CENTRO EDUCACIONAL RAIOS DE LUZ LTDA, NOME 
FANTASIA, CENTRO EDUCACIONAL RAIOS DE LUZ.

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste órgão, e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o novo Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 15/2021, que deliberou sobre 
o Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de 
Ensino, Centro Educacional Raios de Luz LTDA, nome fantasia, Centro Educacional Raios 
de Luz.

CONSIDERANDO o disposto, no Despacho de Homologação, do Parecer CME/CEI nº 
15/2021, deliberado em Sessão Plenária de 26/10/2021;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 15/2021 que Defere o Pedido de Autorização 
para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino Centro Educacional 
Raios de Luz  LTDA, nome fantasia, Centro Educacional Raios de Luz, situada na Rua 
Manoel de Brito Camacho, nº 80, Travessão, neste Município, com oferta de Educação 
Infantil, na modalidade Pré-escola (4 e 5 anos) em horário parcial das 07 horas e 30 minutos 
às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas, com capacidade máxima de matrícula 
de 33 alunos por turno, na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matr. 40.743

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino, de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento 
Interno, do Conselho Municipal de Educação, homologo o PARECER CME/CEI nº 15/2021, 
exarado pelo Conselho Pleno, deste Órgão Colegiado Municipal de Educação, que dispôs 
sobre Deferimento do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil 
Instituição de Ensino, Centro Educacional Raios de Luz LTDA, nome fantasia, Centro 
Educacional Raios de Luz, situada na Rua Manoel de Brito Camacho, nº 80, Travessão, 
neste Município, com oferta de Educação Infantil, na modalidade Pré-escola (4 e 5 anos) 
em horário parcial das 07 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 
17 horas, com capacidade máxima de matrícula de 33 alunos por turno, conforme disposto 
na Deliberação CME nº 02/2016.

 Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40743

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PORTARIA SEDUCT Nº 18/2022

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 14/2021, QUE DEFERE O PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO ESCOLA CANADENSE CAMPOS LTDA, NOME FANTASIA, 
ESCOLA CANADENSE CAMPOS.

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste órgão, e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o novo Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 14/2021, que deliberou sobre 
o Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de 
Ensino, Escola Canadense Campos LTDA, nome fantasia, Escola Canadense Campos.

CONSIDERANDO o disposto, no Despacho de Homologação, do Parecer CME/CEI nº 
14/2021, deliberado em Sessão Plenária de 26/10/2021;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 14/2021 que Defere o Pedido de Autorização 
para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino Escola Canadense 
Campos  LTDA, nome fantasia, Escola Canadense Campos, situada na Rua Dr. Lacerda 
Sobrinho, nº 333, Centro, neste Município, com oferta de Educação Infantil, nas modalidades 
Creche (1 a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) em horário parcial das 07 horas e 30 minutos 
às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas, e integral de 07 horas e 30 minutos 
às 17 horas e 30 minutos com capacidade máxima de matrícula de 120 alunos por turno, 
na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matr. 40.743

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino, de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento 
Interno, do Conselho Municipal de Educação, homologo o PARECER CME/CEI nº 14/2021, 
exarado pelo Conselho Pleno, deste Órgão Colegiado Municipal de Educação, que dispôs 
sobre Deferimento do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil 
Instituição de Ensino, Escola Canadense LTDA, nome fantasia, Escola Canadense, situada 
na Rua Dr. Lacerda Sobrinho, nº 333, Centro, neste Município, com oferta de Educação 
Infantil, nas modalidades Creche (1 a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) em horário parcial 
das 07 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas, e integral 
de 07 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos com capacidade máxima de matrícula 
de 120 alunos por turno, conforme disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40743

PORTARIA SEDUCT Nº 19/2022.

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 21/2021, QUE DEFERE O PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO ARTHUR S BARBOSA ENSINO ME, NOME FANTASIA, 
INSTITUTO GAMA DE ENSINO.

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste órgão, e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o novo Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 21/2021, que deliberou sobre 
o Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de 
Ensino, Arthur S Barbosa Ensino ME, nome fantasia, Instituto Gama de Ensino. 

CONSIDERANDO o disposto, no Despacho de Homologação, do Parecer CME/CEI nº 
21/2021, deliberado em Sessão Plenária de 26/10/2021;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 21/2021 que Defere o Pedido de Autorização 
para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino , Arthur S Barbosa 
Ensino ME  nome fantasia, Instituto Gama de Ensino. situada na Avenida Dr. Arthur 
Bernardes, nº 773, Parque Rosário, neste Município, com oferta de Educação Infantil, nas 
modalidades Creche (2 e 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) em horário parcial das 07 horas 
e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas, com capacidade máxima 
de matrícula de 57 alunos por turno, na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matr. 40.743

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino, de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento 
Interno, do Conselho Municipal de Educação, homologo o PARECER CME/CEI nº 21/2021, 
exarado pelo Conselho Pleno, deste Órgão Colegiado Municipal de Educação, que dispôs 
sobre Deferimento do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil 
Instituição de Ensino, Arthur S Barbosa Ensino ME , nome fantasia, Instituto Gama de 
Ensino, situada na Avenida Dr. Arthur Bernardes, nº 773, Parque Rosário, neste Município, 
com oferta de Educação Infantil, nas modalidades Creche (2 e 3 anos) e Pré-escola (4 e 
5 anos) em horário parcial das 07 horas e 30 minutos  às 11 horas e 30 minutos e das 13 
horas às 17 horas, com capacidade máxima de matrícula de 57 alunos por turno, conforme 
disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40743
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Passagem de ônibus em Campos dos Goytacazes
(RJ) sobe para R$ 3,50
Publicado em: 17 de março de 2022

Tarifas vão passar de R$ 2,75 para R$ 3,50. Foto: Anderson Pessanha / Ônibus Brasil.
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Prefeitura vetou o aumento de 70% e autorizou reajuste de 25%, que entra em vigor a partir de próxima
segunda (21)

CAROLINA MORAIS

A passagem de ônibus em Campos dos Goytacazes (RJ) vai subir para R$ 3,50.

O reajuste entra em vigor a partir de segunda-feira, 21 de março de 2022.

Nesta quinta (17), representantes do transporte público da cidade se reuniram na Prefeitura para debater
alternativas para solucionar a crise no transporte causada pelo aumento dos valores do diesel e outros
insumos.

Por conta do reajuste, as empresas de ônibus e van solicitaram um aumento de 70% no valor das tarifas
pagas pelos passageiros.

Segundo a Prefeitura, se houvesse o aumento de 70%, os usuários iriam pagar entre R$ 4,50 e R$ 5. No
entanto, de acordo com o presidente do IMTT (Instituto Municipal de Trânsito e Transporte), Nelson
Godá, a prefeitura, por meio de um estudo técnico, informou que o reajuste será de 25%.

Sendo assim, a passagem que custa atualmente R$ 2,75 irá subir para R$ 3,50.

Ainda de acordo com Godá, o aumento não será alto para não prejudicar os usuários do transporte
público. “Temos hoje uma situação comum vivida por todas as cidades nessa questão dos transportes
públicos, que é essa crise causada pelo aumento do combustível”, comentou o presidente.

Além de Godá, estiveram presentes na reunião empresários de ônibus e de permissionários, o prefeito
Wladimir Garotinho; o vice, Frederico Paes; o procurador Geral de Campos de Goytacazesm Roberto
Landes; o secretário de Controle, Rodrigo Resende; o presidente da Câmara de Vereadores, Fábio Ribeiro,
e subsecretário de Infraestrutura, Sérgio Mansur.

O novo valor deverá ser publicado no Diário Oficial da cidade nesta sexta (18).

Carolina Morais em colaboração especial para o Diário do Transporte
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